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Atos da Prefeita

Decreto nº 227/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.796.015,00 (um milhão, setecentos e
noventa e seis mil e quinze reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRATOS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINISTRACAO E GESTAO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
TOTAL DA UG 120.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 44.615,00
TOTAL DA UG 44.615,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600.000,00
FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERC. - PESSOA FISICA 711.400,00
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERV. DE TERC.-PESSOA JURIDICA 300.000,00
1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0214734349 - NAT 339039 - OUTROS SERV. DE TERC.-PESSOA JURIDICA 20.000,00
TOTAL DA UG 1.631.400,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo dis-
criminado:

ANULAÇÃO

R
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINISTRACAO E GESTAO
FONTE 0144 - NAT 319034 - OUTRAS DESP. DECOR. DE CONTRATO DE TERC. 120.000,00

TOTAL DA UG 120.000,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0023.2808 - REESTRUTURACAO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.500,00
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 5.000,00
1.13.392.0023.1620 - FESTIVAL DE BANDAS DE GARAGEM
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.500,00
1.13.392.0023.1693 - FESTIVAL DE MANIFESTACOES CULTURAIS DE RUA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.615,00

TOTAL DA UG 44.615,00
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280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0214734314 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0214734314 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
1.10.302.0178.2802 - SAUDE MENTAL
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERV. DE TERC.-PESSOA JURIDICA 150.000,00
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZ. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATORIOS
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERV. DE TERC.-PESSOA JURIDICA 611.400,00
1.10.303.0181.2814 - MEDICAMENTOS VIA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS
FONTE 0214734314 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIB. GRATUITA 150.000,00
1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0214734349 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

TOTAL DA UG 1.031.400,00

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.04.122.0067.2375 - APOIO ADM. - PROCURADORIA GERAL
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 600.000,00

TOTAL DA UG 600.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de setembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Republicado por ter saído com incorreção

Id: 1883449

Decreto nº 228/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 5.092.000,00 (cinco milhões e noventa
e dois mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 60.000,00

TOTAL DA UG 60.000,00

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PESSOAL
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00

TOTAL DA UG 1.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 531.000,00

TOTAL DA UG 531.000,00

370100 - SECRETARIA MUN. DE CONTROLE ORCA. E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONT., ORCAMENTO E AUDITORIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.750.000,00

TOTAL DA UG 3.750.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 750.000,00

TOTAL DA UG 750.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo dis-
criminado:

ANULAÇÃO

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0031.3320 - AMPLIACAO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO - HFM
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 60.000,00

TOTAL DA UG 60.000,00

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTR. - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PESSOAL
FONTE 0144 - NAT 339049 - AUXILIO TRANSPORTE 1.000,00

TOTAL DA UG 1.000,00

200300 - INSTITUTO DE PREVID SERV PUBL MUN DE CAMPOS
20030 - PREVICAMPOS
2.09.122.0067.4337 - APOIO ADM. - REGIME PROPRIO DE PREVID. - PREVICAMPOS
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REMUN.E REF. MILITAR 531.000,00

TOTAL DA UG 531.000,00

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.04.122.0067.2375 - APOIO ADM. - PROCURADORIA GERAL
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 3.500.000,00

TOTAL DA UG 3.500.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
2.16.482.0135.3913 - MORAR FELIZ - 2a ETAPA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de setembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1883450
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Decreto nº 229/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete
mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0102.4415 - CONTROLE SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 325.000,00
FONTE 0224 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 34.000,00
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 68.500,00

TOTAL DA UG 427.500,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 68.500,00
FONTE 0224 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4.500,00
FONTE 0224 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 4.900,00
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.600,00
2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 165.000,00
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFERENCIA ESPEC. DE ASSIST. SOCIAL - CREAS
FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 160.000,00

TOTAL DA UG 427.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de setembro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1883451

Decreto nº 230/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014 publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.343.617,55 (um milhão, trezentos e
quarenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
2.08.122.0102.4415 - CONTROLE SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 200.000,00
2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
FONTE 0224 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 193.617,55
2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFERENCIA ESPEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00
2.08.244.0072.4187 - CENTRO POP - SERVICO ESPEC. PARA PESSOAS EM SITUACAO
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 30.000,00

TOTAL DA UG 1.343.617,55

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2014 depositado na conta corrente nºs. 77.197-X, agência 0005-1 do
Banco do Brasil S/A, sob a fonte de recursos “0224 - TRANSF. CONVENIOS OUTROS”;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de setembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1883452

DECRETO Nº 231/2015

Nomeia e altera a composição dos membros da JA-
RI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES - Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 73, IX da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes .

Considerando a imperiosa necessidade de se redefinir a com-
posição da Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, ór-
gão deliberativo vinculado ao Instituto Municipal de Trânsito e Trans-
porte - IMTT.

Decreta:

Art. 1º - Fica alterada a composição da JARI - Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infração, exonerando o membro Marcos
Emílio dos Santos Mattos e nomeando em seu lugar, Renato Guilher-
me Alvarenga da Silva.

Art. 1º - A Junta Administrativa de Recursos de Infração -
JARI do Município de Campos dos Goytacazes, será composta pelos
seguintes membros:

Presidente - Bianca Nogueira Gonçalves Inojosa de Andrade
Membro Titular - Felipe Lemos Ferreira
Membro Titular - Renato Guilherme Alvarenga da Silva
Membro Titular - Alexandre Estefan Azeredo
Membro Titular - Karina da Silva Lacerda Bicudo

Parágrafo Único - Fica desta forma, alterado o Decreto nº
174/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de se-
tembro de 2015.

Rosinha Garotinho
Prefeita Municipal

Id: 1883474

Portaria N°2111/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Maria Aparecida Costa Lopes Coutinho,
para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Mario Barroso, Clas-

sificação “B”, Símbolo DAS-06, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Portaria N°2155/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Priscila Sá Champion Cabral, para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comis-
são de Vice-Diretora da EM. Anleifer Leite Fernandes, Classificação “C”,
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Portaria N° 2201/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e
Decreto 80/2015, 21/2014, Fabiana Moreira Monção Viana, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Branca Peçanha Ferreira,
Classificação “A”, Símbolo DAS-07 com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Portaria N° 2207/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015
e Decreto 80/2015, 21/2014, Elizabeth Cristina dos Santos de Sou-
za, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-

portes, a Função Gratificada de Vice-Diretora da CE Francisco Alves
Dias, Classificação “C”, Símbolo FG 5 com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)
Id: 1883403

Portaria nº 2210 /2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria
1351/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO, nos autos do processo nº 3357/2014, pro-
tocolizado sob o nº 2014.115.003581-1-PA, requerido por BRAZ
EDUARDO DA SILVA GOMES.

CONSIDERANDO o parecer da PGM/ Campos dos Goytaca-
zes, nas folhas 09 a 12, que deferiu a posse do Autor no cargo de
Técnico de Enfermagem, previsto no edital do concurso público 2012.

RESOLVE convocar e nomear BRAZ EDUARDO DA SILVA
GOMES no cargo de Técnico de Enfermagem.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
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Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 09 de Se-
tembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Portaria N°2211/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Ronilda dos Santos Rosa, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da EM. CIEP Brizolão Municipalizado
Prof. Carmem Silva Carneiro, Classificação “A”, Símbolo DAS-05,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2212/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Joyce Rangel Azevedo, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo
em comissão de Vice-Diretora da EM. CIEP Brizolão Municipalizado
Prof. Carmem Silva Carneiro, Classificação “A”, Símbolo DAS-07,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2213/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Jocinéa Motta Braga Duarte, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Diretora da E.M. Custódio Siqueira, Classifi-
cação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2214/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015
e Decretos nº 80/2015, 21/2014, Munique de Oliveira Santana, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Vice-Diretora da E.M. Custódio Siqueira, Clas-
sificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 2215/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 981/2015 que no-
meou, Jarbas Abreu Machado, para exercer na Secretaria Municipal
de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Superintendência de Co-
municação, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Projetos
Especiais, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 2216/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ricardo Gomes Alves, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto
a Superintendência de Comunicação, o cargo em comissão de Chefe
de Divisão de Projetos Especiais, Símbolo DAS 7, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2217/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, A pedido tornar sem efeito a portaria n°
1010/2015 que nomeou, Evaldo Pereira Malaquias, para exercer na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo
em comissão de Diretor Operacional, Símbolo DAS 3, com vigência a
contar de 01/09/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1883425

Portaria Nº 2218/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 514/2015 que no-
meou, Fabrini Latani da Silva Viana, para exercer no IMTT- Instituto
Municipal de Transito e Transporte, o cargo em comissão de Chefe de
Divisão de Protocolo, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 2219/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 167/2015, Marcos Emilio dos
Santos Mattos, para exercer no IMTT- Instituto Municipal de Transito
e Transporte, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Protocolo,
Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 2220/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1464/2015 que no-
meou, Ivo Américo Vasconcelos Rangel, para exercer no IMTT- Ins-
tituto Municipal de Transito e Transporte, o cargo em comissão de
Chefe de Divisão de Compras e Almoxarifado, Símbolo DAS 7, com
vigência a contar da data publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 2221/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decretos nº 80/2015, 167/2015, Gustavo Viana Neves,
para exercer no IMTT- Instituto Municipal de Transito e Transporte, o
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Compras e Almoxarifado,
Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°2222/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Mário Siqueira Coutinho, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, junto
a Superintendência de Agricultura, o cargo em comissão de Assistente
de Desenvolvimento Rural, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de setembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1883481

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

IMTT - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO 002/2015

Aprovo os atos praticados no processo licitatório, modalidade Pregão
de nº 002/2015, processo nº 2015.109.000026-7-PR, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura ou eventual contratação de empresa
especializada para realização de serviços de engenharia de trânsito,
para manutenção preventiva e corretiva dos pórticos metálicos de sus-
tentação dos semáforos, compreendendo serviços de serralheria, re-
paros das bases de concreto, elementos semafórico e reprogramação
semafórica no município de Campos dos Goytacazes, em consequên-
cia, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu ob-
jeto à licitante FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no
CNPJ(MF) nº 01.292.729/0001-41, vencedora do registro do Pregão
epigrafado.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 08 de setembro de 2015.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Presidente do IMTT

Id: 1883444

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 54.565/2013
Recorrente: Glória Faria Barreto
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Glória Faria Barreto

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 15.338.

Campos dos Goytacazes/RJ, 25 de agosto de 2015.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1883348

Processo Fiscal nº 54.622/2013
Recorrente: Arialdo José Rangel Henriques
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Arialdo José Rangel Henriques

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 15.350.

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de agosto de 2015.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1883001

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 191/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVI-
CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMEN-
TE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA
PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ROSANGELA CALDAS BARCELOS , matrícula n°:
27722, acompanhada de seus pais JOSÉ CALDAS E MARIA ROSA
MORAIS CALDAS, para comparecerem a Junta Médica composta pe-
los Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra Raquel de Sá
Mello, que será realizada no dia 11 de setembro de 2015 (sexta-feira),
às 08 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,

Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.099.000280-9-
PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA..

Campos dos Goytacazes-RJ, 08 de setembro de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1883389

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 192/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PRE-
VICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDA-
MENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PE-
LA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. GLAUCIELLE NUNES DE OLIVEIRA , matrícula
n°: 16965, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra Raquel de Sá Mello, que
será realizada no dia 11 de setembro de 2015 (sexta-feira), às 08 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.003818-6-PA -
REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL..

Campos dos Goytacazes-RJ, 08 de setembro de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1883390

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 193/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PRE-
VICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDA-
MENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PE-
LA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLICIA DA SILVA OLIVEIRA , matrícula n°:
17118, para comparecerem a Junta Médica acompanhada de sua mãe
Maria Elma da Silva Oliveira composta pelos Médicos Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dra Raquel de Sá Mello, que será realizada
no dia 11 de setembro de 2015 (sexta-feira), às 08 horas, na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solici-
tação feita no Processo nº. 2015.115.001241-8-PA -

Campos dos Goytacazes-RJ, 08 de setembro de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1883391

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 194/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PRE-
VICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDA-
MENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PE-
LA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. THAÍS JERONIMO PIRES , matrícula n°: 15347 /
21024, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dra Raquel de Sá Mello, que será
realizada no dia 11 de setembro de 2015 (sexta-feira), às 08 horas,
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.004018-0-PA - REA-
VALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

Campos dos Goytacazes-RJ, 08 de setembro de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1883392

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 195/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PRE-
VICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDA-
MENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PE-
LA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem

a Avaliação Médica, que será realizada no dia 11 de setembro de
2015 (sexta-feira), às 08:horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dra. Raquel de Sá Mello, na sede do PREVICAMPOS, Av.
Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos rela-
cionados:

Servidor Matrícula Processo
CLAUDIA MARCIA MIRANDA BRA-
GA

9544 AVALIAÇÃO IN-
TERNA

JUSSARA MENEZES RODRIGUES
DA SILVA

13986 AVALIAÇÃO IN-
TERNA

MARA RUBIA SOARES BORGES 27403 AVALIAÇÃO IN-
TERNA

WASHINGTON FERREIRA CAM-
POS

26872 AVALIAÇÃO IN-
TERNA

GEORGIANE COSTA DE OLIVEI-
RA

27834 AVALIAÇÃO IN-
TERNA

CLARISSE BIROLLO MEI 30327 AVALIAÇÃO IN-
TERNA

Campos dos Goytacazes-RJ, 08 de setembro de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1883393

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EDITAL DE LEILÃO DE BENS IMÓVEIS

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da
Comissão Especial de Leilão da Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas e Contratos, torna público, para conhecimento dos interes-
sados, que de acordo com a autorização constante no processo ad-
ministrativo nº 2015.115.000192-P-PR, realizará no dia 08 de outubro
de 2015, às 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, situado na Rua Coronel Ponciano Azevedo
Furtado nº 47 Parque Santo Amaro CEP 28040-010, nesta cidade,
LEILÃO PÚBLICO do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA, com vistas à
alienação dos imóveis municipais abaixo especificados, por intermédio
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da Sra. JULIANA VETTORAZZO RODRIGUES BARROS, Leiloeira Pú-
blica Oficial, inscrita na JUCERJA sob nº 155, escolhida através do
Pregão Presencial nº 035/2014 realizado em 16/06/2015, e Contrato
nº 0087/2015, de acordo com as seguintes condições:

1) DO OBJETO
O presente Edital tem por objeto a alienação, em leilão pú-

blico, dos seguintes imóveis:

a) Parte do imóvel denominado “Fazenda Rangel”, situado
em Travessão no 7º Distrito Municipal com área de 28,0428 (vinte e
oito hectares, quatro ares e vinte e oito centiares) cujo perímetro ini-
cia-se no vértice localizado na ESTRADA DO PERIQUITO com azi-
mute de 8°04'42” e distância de 814,57m em linha reta dentro da pro-
priedade confrontando com FRANCISCO CLAUDIO MARTINS AUATT;
encontra-se com vértice que faz a divisão de propriedade com azi-
mute de 96°46'55” confrontando com o mesmo confrontante; percorre
198,45m em linha reta confrontando a área remanescente da Proprie-
dade Rangel, encontra-se com o próximo vértice onde sofre deflexão
com azimute de 0°00'00” e distância de 71,60m confrontando com a
propriedade; segue a descrição até encontrar com cerca existente so-
fre deflexão com azimute de 188°09'05” e distância de 124,58m con-
frontando com cerca existente da propriedade; continua a descrição
percorrendo 912,57m, sendo 98,00m de frente para a Rodovia BR-101
e 814,57 metros confrontando com terras de ROMUALDO
b) BRANDÃO RANGEL NETO; segue com azimute de 278°03'00” e
distância de 321,35m, confrontando com a ESTRADA DO PERIQUI-
TO, encontrando com o ponto e origem desse memorial descritivo, de
conformidade com a Escritura de dação em pagamento lavrada no 11º
Ofício de Campos dos Goytacazes, livro 071, ato nº 038, fls. 070-
072vº em que figura como Outorgante: TOTAL LIGHT EX BR DO
BRASIL INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRO-MECÂNICOS LT-
DA e MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - FUNDECAM
como Outorgado.

c) Imóvel denominado Nogueira, situado nesta cidade à Rua
Murilo Peixoto, antiga Estrada da Sapucainha, no 3º Subdistrito deste
Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, me-
dindo 27.352,05m², confrontando-se pela frente com a referida Rua,
onde mede 134,60 metros; pelo lado direito com a Travessa Balbi, on-
de mede 200,25 metros, pelos fundos com o leito antigo da linha fér-
rea da Usina São João, onde mede 143,91 metros em cinco segmen-
tos: 10,63 metros, 9,71 metros, 98,58 metros, 2,91 metros e 22,08
metros e, finalmente, confronta-se pelo lado esquerdo com a rua de
servidão do imóvel confrontante, onde mede 201,40 metros, inscrito
no INCRA sob nº 513.016.114.685-3 e NIRF nº 3.104.284-8 devida-
mente registrado sob o nº 01, matrícula 12.656 no Livro 2-AQ, fls.
173, da 2ª Circunscrição territorial, anexa ao cartório do 5º Ofício des-
ta cidade de Campos dos Goytacazes, o qual se encontra livre e de-
sembaraçado de quaisquer ônus, penhora, sequestro, pendências ex-
trajudiciais, pendências judiciais de débitos, inclusive hipoteca legal,
judicial ou convencional.

d) Imóvel rural denominado “Mineiro” atualmente lançado sob
o nº 117/125 da Av. Francisco Gomes de Freitas, situado na zona ur-
bana do 4º distrito deste Município de Campos dos Goytacazes, Es-
tado do Rio de Janeiro, medindo 29.186,21 metros quadrados, com as
seguintes medidas e confrontações: partindo do vértice P1 como des-
crito em planta, situada próxima a Estrada RJ 116, com coordenadas
UTM E = 270276.80 e N = 7578901.12, azimute 303°17'43”, segue
em linha reta com distância de 48,15 metros até o P2 onde se con-
fronta com a estrada RJ 116. O vértice P2 com coordenadas E =
270236.55 e N = 7578927.55, deflete a esquerda e segue em linha
reta até o vértice P3 com distância de 23,74 metros e azimute
214°54'38”, cujo confrontante é a propriedade do Sr. Ezequiel
d) Bastos da Paixão. O vértice P3 com coordenadas E = 270222.96 e
N = 7578908.08 deflete à direita com azimute de 303°27'54”, segue o
rumo em linha reta até o vértice P4 com distância de 14,70 metros,
cujo confrontante é a propriedade do Sr. Ezequiel Bastos da Paixão.
O vértice P4 com coordenadas E = 270210.60 e N = 7578916.05 de-
flete à esquerda com azimute de 216°00'37” e distância de 156,55
metros, segue até o vértice P5 em linha reta, onde se confronta com
a propriedade do Sr. Francisco França Magalhães. O vértice P5 segue
em linha reta até o vértice P6 com distância de 187,62 metros, azi-
mute 216°00'37”e coordenadas E = 270118.56 e N = 7578789.41, on-
de se confronta com a propriedade do Sr. Paulo Roberto Pessanha
Bastos. O vértice P6 com coordenadas E = 270008.25 e N =
7578637.64, segue em linha reta até o vértice P7 com distância de
98,37 metros, deflete à esquerda com azimute 147º58'39” e se con-
fronta com a Estrada de Servidão existente. O vértice P7 com coor-
denadas E = 270060.41 e N = 7578554.25, deflete à esquerda e se-
gue o rumo em linha reta com distância de 408,83 metros até o vér-
tice P1, e azimute 31°57'27”, onde se confronta com a propriedade do
Sr. Herço Ribeiro de Carvalho, fechando assim o perímetro com um
total de 937,96 metros e com uma área de 29.186,21 metros qua-
drados o qual se encontra livre e desembaraçado de todos e quais-
quer ônus judiciais ou extrajudiciais, a não ser primeira e especial hi-
poteca sem concorrência de terceiros, em favor do Município de Cam-
pos dos Goytacazes, devidamente registrada sob o nº 2 da matrícula
10.273, inscrito na PMCG sob o nº 172393, e código de logradouro nº
3565, devidamente registrado sob o nº 01, matrícula 10.273 no Livro
2-AL, fls. 195, da 3ª Circunscrição territorial, anexa ao cartório do 4º
Ofício desta cidade de Campos dos Goytacazes.

2) DA OFERTA MÍNIMA
Os imóveis foram avaliados pela Prefeitura Municipal de

Campos dos Goytacazes e suas ofertas mínimas partirão destes va-
lores de avaliação:

Imóvel a) Avaliado em R$19.021.232,00 (dezenove milhões,
vinte e um mil, duzentos e trinta e dois reais);

Imóvel b) Avaliado pelo valor de R$ 2.293.000,00 (dois mi-
lhões, duzentos e noventa e rês mil reais);

Imóvel c) Avaliado pelo valor de R$ 1.422.000,00 (hum mi-
lhão, quatrocentos e vinte e dois mil reais).

3) DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO
O presente leilão será realizado de acordo com as prescri-

ções contidas no parágrafo 5º do Artigo 22 da Lei Federal nº
8.666/93.

O bem descrito será alienado em leilão, valendo como critério
de julgamento o do melhor preço, sendo declarado vencedor aquele
que oferecer o maior lance, que, necessariamente, deverá ser igual
ou superior ao valor do lance mínimo.

Os imóveis serão alienados nas condições e no estado em
que se encontram (alienação ad corpus), inclusive no que toca a
eventuais ações judiciais e obrigações de qualquer natureza.

Quaisquer ônus incidentes sobre os imóveis adquiridos serão
de inteira e exclusiva responsabilidade do arrematante.

Ao arrematar o bem em leilão o arrematante aceita e recebe
o mesmo nas condições em que se encontra e, após a declaração de
vencedor, não poderá alegar desconhecimento relativo ao seu estado
de conservação e às dívidas porventura existentes sobre o bem, tor-
nando-se responsável pelas obrigações de qualquer natureza relativas
ao imóvel, sendo-lhe facultado o direito a visitação mediante autori-
zação da PMCG.

Declarado vencedor, cumpre ao arrematante proceder ao de-
pósito correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ofertado, de
acordo com as normas constantes deste edital, sob pena de desclas-
sificação e, por conseguinte, de perda do direito de aquisição do
bem.

4) DA HABILITAÇÃO:
Poderão participar do leilão as pessoas físicas e jurídicas.

5) DA ADJUDICAÇÃO
Ao participante que oferecer o maior lance, será adjudicado o

imóvel correspondente, devendo para tanto apresentar no ato do Lei-
lão:

Se pessoa física:
Cédula de Identidade
Cadastro de Pessoa Física - CPF
Prova de Quitação com a Receita Federal do Brasil

Id: 1883445

Se pessoa jurídica:
Contrato Social
Cédula de Identidade do representante legal da sociedade,

ou instrumento de mandado público ou particular, este último com fir-
ma reconhecida, se procurador.

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

6) DO PAGAMENTO
6.1) DOS LANCES
Os lances serão ofertados em moeda corrente nacional, obe-

decidas às condições deste edital, e o pagamento, em pecúnia, em
cheque de emissão do arrematante ou cheque administrativo, de acor-
do com as regras a seguir discriminadas:
I) 5% do valor ofertado deverá ser depositado na Conta Cor-
rente 91596-3 Agência 0005-1 banco do Brasill, no ato da arremata-
ção, através de cheque administrativo;

II) o restante será pago, no ato da assinatura do Termo de
Compra e Venda.

Sendo o pagamento efetuado em cheque, a quitação somen-
te será considerada eficaz após a sua liquidação.

Na hipótese do arrematante não efetuar o pagamento do sal-
do remanescente a que se refere o item (II), na forma e no prazo
previsto acima, perderá em favor do Município o valor de 5% já de-
positado, conforme subitem 6.1 (I).

7) DA COMISSÃO DE LEILOEIRO
Além do pagamento do preço total, o arrematante no ato da

arrematação, pagará diretamente a LEILOEIRA a quantia correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor do maior lance, a título de sua
comissão. Em caso de descumprimento do item 6, o arrematante tam-
bém perderá o valor já pago de comissão da Leiloeira.

8) DA FORMALIZAÇÃO DA ALIENAÇÃO
A alienação dos imóveis relacionados no item 1 deste Edital

serão formalizadas mediante lavratura de Termo de Compra e Venda,
pela Secretaria municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, incum-
bindo ao arrematante seu registro no Registro Geral de Imóveis, ob-
servando-se os prazos previstos neste Edital.

O instrumento de formalização da alienação deverá ser lavra-
do no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a notificação para as-
sinatura do Termo de Compra e Venda, a ser encaminhada pela Se-
cretaria Municipal de Gestão de pessoas e Contratos.

Dentro de 90 (noventa) dias, contados da subscrição do com-
petente Termo de Compra e Venda, ressalvada a prorrogação do pra-
zo, o arrematante deverá apresentar à Secretaria Municipal de Gestão
e Contratos a comprovação do registro do respectivo instrumento no
Cartório de Registro de Imóveis competente.

O instrumento aquisitivo será firmado com a pessoa cujo no-
me constar do recibo de pagamento do preço, somente sendo admi-
tida sua substituição por meio de cessão de direitos, na forma da lei.

Serão de responsabilidade do arrematante todas as providên-
cias e despesas necessárias à transferência ou à regularização do
imóvel, tais como: tributos, inclusive impostos, taxas, alvarás, certi-
dões, emolumentos cartorários, registros e averbações.

9) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A documentação dos Imóveis estará à disposição dos inte-

ressados no Setor de Patrimônio da PMCG -, no horário de 8:00 às
16:00 horas, de 2ª a 6ª feira.

O Edital encontra-se disponível através do e-mail patrimo-
nio.pmcg@.hotmail.com ou no endereço Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, 47- Parque Santo Amaro - Campos dos Goytaca-
zes-RJ, Cep: 28.040-010 - Telefone: 22-2725-3685.

O arrematante não poderá alegar desconhecimento das con-
dições de alienação, das características dos imóveis/direitos adquiri-
dos ou da sua situação jurídica, sendo de sua responsabilidade even-
tuais ônus que sobre ele incidam, inclusive de condomínio, títulos e
respectivas despesas quanto tais fatos forem apontados neste Edital.

O interessado em participar do certame deverá analisar cui-
dadosamente os elementos inerentes a este Leilão, de forma que se-
jam elucidadas eventuais dúvidas antes da apresentação dos lances.

A posse direta ou indireta do imóvel somente será transmitida
ao arrematante na data da assinatura do Termo de Compra e Venda
arcando este, arcando este, a partir desta data, com todos os encar-
gos, obrigações e tributos que incidam ou venham a incidir sobre o
bem adquirido.

Todas as despesas e encargos de qualquer natureza, rela-
tivas a eventuais pendências ou ônus administrativos ou judiciais, ne-
cessárias para a liberação ou desocupação do imóvel serão de ex-
clusiva responsabilidade do arrematante.

A taxa de serviços da Leiloeira Oficial, que será paga em se-
parado, não será incluída como integrante do valor do lance.

Dos atos do Leilão, caberá recurso à Leiloeira no prazo má-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir de seu encer-
ramento.

A simples oferta do lance implicará na aceitação expressa
pelo seu autor de todas as condições especificadas neste Edital.

Todas as informações ou esclarecimentos poderão ser obti-
das através da Comissão Especial de Leilão da Secretaria Municipal
de Gestão de Pessoas e Contratos, no Setor de Patrimônio da PMCG
, e da Leiloeira Oficial, Sra. JULIANA VETTORAZZO RODRIGUES
BARROS, com escritório situado na Av. Nossa Senhora de Copaca-
bana, 540 Sala 902 - Copacabana, telefones (21) 2548-5850 e no site
da Leiloeira: www.leilaototal.com.br.

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2015.

Josemar Lage Souza
Mat.: 24055

Presidente da Comissão Especial de Leilão

Id: 1882977

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

Assembleia Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital ficam convocados todos os membros do
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária
no dia 15 de setembro de 2015 (terça-feira) às 09h, na sede do
Conselho, à Avenida Pelinca nº. 322, havendo número regimental,
com a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou

seja, metade mais um. Se, à hora do início da reunião, não houver
quorum suficiente, será aguardada durante trinta minutos a composi-
ção do número legal.

Ordem do dia:

1 - Apresentação dos conselheiros indicados para substituir
membros deste Conselho- representantes do Poder Executivo, da So-
ciedade Civil e Pais de Alunos;

2 - Leitura e aprovação da ata da assembleia de
16/06/2015;

3 - Ciência sobre a reunião do Comitê de Fomento à Agri-
cultura Familiar em 03/09/2015;

4 - Informes sobre visitas às Unidades Escolares e relatório
encaminhado ao Sr.Walter Rangel Caldas-Gerente de Contas das Uni-
dades Executoras da SMECE, com vistas ao T.C.E;

5 - Comunicado e confirmação de participação em Encontro
Técnico do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;

6 - Revisão de Cronograma das Atividades do CAE;

7 - Assuntos Gerais;

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ

Id: 1883300

Fundação Municipal de Saúde
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0172/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 053/2014.
PROCESSO: 2014.099.000239-2-PR.
OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios de Reposição para Im-
pressoras visando atender todas as Unidades Hospitalares e pré-hos-
pitalares atendidas pela Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: C.A.M. CASTILHOS - ME.
CNPJ: 07.486.627/0001-43
VALOR TOTAL: R$ 5.760,00 (Cinco mil setecentos e sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 15 de Junho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1883025

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0237/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 022/2014.
PROCESSO: 2014.099.000153-7-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo laboratorial a ser utiliza-
do no Laboratório Regional, Laboratório do Hospital Ferreira Machado
e demais unidades de saúdes pertencentes a Fundação Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: DIAGNÓSTICA RIO PRODUTOS E SERVIÇOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 08.044.840/0001-68
VALOR TOTAL: R$ 31.768,00 (Trinta e um mil, setecentos e sessenta
e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 11 de Agosto de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1883350

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0255/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 017/2014.
PROCESSO: 2014.099.000141-5-PR.
OBJETO: Aquisição de matérias e insumos hospitalares (Kit de Gas-
trostomia Endoscópica e Kit de Traqueostomia Percutânia) para aten-
der pacientes da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.
CNPJ: 06.936.418/0001-91.
VALOR TOTAL: R$ 30.213,00 (Trinta mil duzentos e treze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Agosto de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 1883026

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0253/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 022/2014.
PROCESSO: 2014.099.000153-7-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo laboratorial a ser utiliza-
do no Laboratório Regional, Laboratório do Hospital Ferreira Machado
e demais unidades de saúdes pertencentes à Fundação Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: SANEWS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
LABORATÓRIO E MEDICAMENTOS PARA USO AMBULATORIAL
LTDA ME.
CNPJ: 02.842.909/0001-12
VALOR TOTAL: R$ 55.389,50 (Cinqüenta e cinco mil trezentos e oi-
tenta e nove reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1883351

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0254/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 022/2014.
PROCESSO: 2014.099.000153-7-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo laboratorial a ser utiliza-
do no Laboratório Regional, Laboratório do Hospital Ferreira Machado
e demais unidades de saúdes pertencentes a Fundação Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: DIAGNÓSTICA RIO PRODUTOS E SERVIÇOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 08.044.840/0001-68
VALOR TOTAL: R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1883352
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0256/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial N°. 031/2014.
PROCESSO: 2014.099.000183-9-PR.
OBJETO: Aquisição de anti-soros em cartão gel centrifugação para
pesquisa estendida de antígenos eritrocitários para a Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: DIAMIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 02.206.208/0001/97.
VALOR TOTAL: R$ 16.494,76 (Dezesseis mil quatrocentos e noventa
e quatro reais e setenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Id: 1883353

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
EXTRATO DE DECISÃO DA JARIA

Processo Fiscal nº 53978/2013
Recorrente: Ampla Energia e Serviços SA
Recorrida: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
Autuado: Ampla Energia e Serviços SA

EMENTA: Auto de Infração nº 4157 de 14/03/13 lavrado em face da
Ampla Energia e Serviços SA, CNPJ - 33.050.071/0011-20, por pro-
mover descarte de resíduos de poda em lugar irregular e por promo-
ver a queima das mesmas, gerando poluição atmosférica, infringindo
dispositivo legal da Lei Municipal nº 5.419/93.

DECISÃO: A Junta Administrativa de Recursos de Infrações Ambiental
(JARIA), conforme exarado na ATA da 6ª Reunião Ordinária decidiu
em votação realizada com os membros, pelo INDEFERIMENTO do re-
curso com manutenção da multa aplicada no auto de infração.

Publique-se

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 setembro de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE- Presidente da JARIA

EXTRATO DE DECISÃO DA JARIA

Processo Fiscal nº 54713/2013.
Recorrente: Gabriel Tavares Rangel
Recorrida: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
Autuado: Gabriel Tavares Rangel

EMENTA: Auto de Infração nº 3788 de 13 /11/ 2013 lavrado em face
de Barcelos Gabriel Tavares Rangel, CNPJ. 03.207-969/0001-26, por
dar início à atividade de exploração mineral de “saibro” sem Licença
de Operação do INEA- RJ, infringindo dispositivo legal da Lei Muni-
cipal nº 5.419/93.

DECISÃO: A Junta Administrativa de Recursos de Infrações Ambiental
(JARIA), conforme exarado na ata da 6 º Reunião Ordinária, decidiu
em votação realizada com os membros, pelo INDEFERIMENTO e
aplicação da multa com redução da mesma em 10%.

Publique-se

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de setembro de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE -Presidente da JARIA

EXTRATO DE DECISÃO DA JARIA

Processo Fiscal nº 54017/2013
Recorrente: Frigorífico Guarús LTDA.
Recorrida: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
Autuado: Frigorífico Guarús LTDA.

EMENTA: Auto de Infração nº 4159 lavrado em face do Frigorífico
Guarús LTDA. , CNPJ - 28.872.273/0001-45, por promover aterramen-
to com entulhos em área de relevante interesse ambiental, infringindo
dispositivo da Lei Municipal nº 5.419/93.

DECISÃO: A Junta Administrativa de Recursos de Infrações Ambiental
(JARIA), conforme exarado na ATA da 6ª Reunião Ordinária decidiu
em votação realizada com os membros, pelo INDEFERIMENTO do re-
curso com aplicação de multa reduzida em 80% do valor inicial que
consta no auto de infração.

Publique-se

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 setembro de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE- Presidente da JARIA

EXTRATO DE DECISÃO DA JARIA

Processo Fiscal nº 54104/2013.
Recorrente: Intercampos Empreendimentos Imobiliários LTDA
Recorrida: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
Autuado: Intercampos Empreendimentos Imobiliários LTDA

EMENTA: Auto de Infração nº 4161 de 15/05/2013, lavrado em face
da Intercampos Empreendimentos Imobiliários LTDA , CNPJ. 11.917-
808/0001-54, por promover dano em duas árvores no logradouro pú-
blico, infringindo dispositivo legal da Lei Municipal nº 5.419/93.

DECISÃO: A Junta Administrativa de Recursos de Infrações Ambiental
(JARIA), conforme exarado na ATA da 6ª Reunião Ordinária, decidiu
em votação realizada com os membros, pelo INDEFERIMENTO do re-
curso com aplicação de multa reduzida em 50% do valor inicial que
consta no auto de infração.

Publique-se

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 setembro de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE- Presidente da JARIA

EXTRATO DE DECISÃO DA JARIA

Processo Fiscal nº 54105/2013.
Recorrente: Águas do Paraíba S.A
Recorrida: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
Autuado: Águas do Paraíba S.A

EMENTA: Auto de Infração nº 4162 de 15/05/2013, lavrado em face
da Águas do Paraíba S.A, CNPJ. 01.280-003/0001-99 por lançar es-
goto “in natura” no Canal do Saco localizado no Parque Explanada,
infringindo dispositivo legal: Lei Municipal nº 5.419/93.

DECISÃO: A Junta Administrativa de Recursos de Infrações Ambiental
(JARIA), conforme exarado na ATA da 6ª Reunião Ordinária, decidiu
em votação realizada com os membros, pelo INDEFERIMENTO do re-
curso, com fixação da multa contida no auto de infração.

Publique-se

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 setembro de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE- Presidente da JARIA

Id: 1883423

Fundação Municipal da Infância e Juventude
CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

Edital nº 35/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, de Campos dos Goy-
tacazes-RJ, no uso das suas atribuições legais, torna públicas as re-
gras do Processo Eleitoral dos Conselhos Tutelares para a gestão
2016-2019.

1- DA DATA E DO HORÁRIO DA ELEIÇÃO
1.1 - A eleição ocorrerá no dia 04 de outubro de 2015,

das 09h às 17h.
1.2- Não será permitida a presença de eleitores nos locais de

votação antes do horário estipulado para o início da votação, bem co-
mo após ter procedido à votação. Os portões serão fechados impre-
terivelmente no horário estabelecido.

2- DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO
2.1 - Os locais de votação serão os seguintes:
a) ESCOLA MUNICIPAL MARIA LÚCIA, situada na Avenida

Vinte e Quatro de Outubro s/nº, Turf Club, ao lado da TV RECORD,
para os eleitores da 249ª Zona Eleitoral;

b) CLUBE DA TERCEIRA IDADE, situado na Rua Rodrigues
Peixoto, n 91, Parque Tamandaré, para os eleitores da 98ª Zona Elei-
toral;

c) ESCOLA MUNICIPAL MANOEL COELHO, situado na Ro-
dovia Raul Souto Maior, s/n, Goytacazes para os eleitores da 75ª Zo-
na Eleitoral;

d) ESCOLA MUNICIPAL PRISCO DE ALMEIDA, situado na
Av. Senador José Carlos Pereira Pinto, 471 - Calabouço, para os elei-
tores da 76ª Zona Eleitoral;

e) CRECHE ESCOLA GLICERIO CARLOS NETTO, situado
na Rua Municipal, 100, Parque Lebret , para os eleitores da 129ª Zo-
na Eleitoral;

f) ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE AZEREDO, si-
tuado na Praça Nossa Senhora da Conceição, s/n, Travessão (Ar-
raial), para os eleitores da 100ª Zona Eleitoral.

g) ESCOLA MUNICIPAL PEQUENO JORNALEIRO, situado
na Rua Antônio Ribeiro Moço nº 11 - Centro, para os eleitores da 99ª
Zona Eleitoral.

3 - PROCESSO ELEITORAL
3.1 - A eleição dos membros dos Conselhos Tutelares será

feita por sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos
eleitores do Município, conforme Lei Municipal nº 8.419/2013;

3.2 - O eleitor poderá votar em qualquer candidato, mas
apenas em 01 (um), indicando sua numeração, independentemente
do Conselho Tutelar para o qual o candidato estará concorrendo. Ca-
so o eleitor vote em mais de um candidato seu voto será anulado;

3.5 - Nos acessos aos locais de votação e nas cabines de
votação serão afixadas listas com os nomes de todos os candidatos e
seus respectivos números;

3.6 - O eleitor votará somente no local correspondente à Zo-
na eleitoral de seu título (independente de novas subdivisões de zo-
nas eleitoras realizadas pelo Tribunal Regional Eleitoral), conforme a
distribuição de locais de votação indicada no item 2.1, do presente
edital;

3.7 - As cédulas, confeccionadas conforme modelo aprovado
pela Comissão Especial Eleitoral, serão rubricadas pelos coordenado-
res das Zonas Eleitorais e oferecidas no local de votação;

3.8. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presen-
ça e procederá a votação;

3.8.1. O eleitor deverá escrever na cédula de votação o nú-
mero de seu candidato a Conselheiro Tutelar;

3.9 - Cada seção eleitoral será composta por 02(dois) coor-
denadores, 02(dois) mesários, 01 (um) secretário e 01 (um) supervisor
de prédio, escolhidos pela Comissão Eleitoral. Contudo, a seção po-
derá funcionar eventualmente com apenas três membros.

3.10 - Os coordenadores de seção deverão lavrar atas, se-
gundo modelo fornecido pelo CMPDCA, nas quais serão registradas
eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, bem como o
número de eleitores votantes em cada uma das urnas;

3.11 - Cada candidato poderá indicar apenas 01 (um) fiscal
que estará habilitado para acompanhar todo o processo de votação e
apuração, sendo limitada, por questões de segurança, a presença de
3 (três) fiscais em cada seção eleitoral, podendo os demais fiscais
permanecerem nos locais de votação.

3.12- Para habilitação do fiscal, o candidato e seu respectivo
fiscal deverão comparecer na sede do CMPDCA, localizada na Rua
Barão de Miracema, nº 335, Centro, neste município, nos dias 17 e
18 de setembro de 2015, no horário das 09h às 16h, ambos mu-
nidos de 2 fotos 3x4 recentes, original e cópia de documento de iden-
tificação (RG, CTPS, CNH ou identidade profissional) e CPF;

3.13 - Os fiscais receberão as credenciais que serão forne-
cidas no CMPDCA no dia 25 de setembro de 2015, no horário das
9h às 16h. Os fiscais que não comparecerem na sede do CMPDCA,
somente nessa data, para providenciar as credenciais não estarão au-
torizados para atuarem no Processo Eleitoral, inclusive na apuração,
bem como no caso de extravio das credenciais. Não será permitido a
nenhuma outra pessoa a receber a credencial do fiscal;

3.14 -Encerrada a votação, as urnas serão imediatamente la-
cradas, na presença de todos os componentes da mesa receptora e
de 01 (uma) testemunha, preferencialmente escolhida dentre os fiscais
dos candidatos, identificando e colhendo a assinatura de todos na
Ata, bem como os lacres, que também serão assinados, no mínimo
por 01 (um) coordenador da Zona Eleitoral, 01 (um) mesário e por 01
(um) fiscal, recolhidas e acauteladas no 8º Batalhão de Polícia Militar
até o dia seguinte em que será feita a apuração dos votos.

3.15 - A apuração dos votos terá início às 09h do dia 05 de
outubro de 2015 no Auditório do Ministério Público, localizado Rua
Antônio Jorge Young, 40, Parque Conselheiro Thomaz Coelho - CEP:
28.035-140 - Campos dos Goytacazes

3.16 - Os candidatos poderão oferecer impugnação na me-
dida em que os votos forem sendo apurados, cabendo decisão à Co-
missão Especial Eleitoral, com recurso à plenária do Conselho Muni-
cipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMPD-
CA), que decidirá no prazo máximo de 48 horas, facultada a mani-
festação do Ministério Público;

3.17 - Votos que contenham rasuras ou que não permitam
aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em
envelope separado;

3.18. Será também considerado inválido o voto:
a) cuja cédula não estiver rubricada pelos coordenadores das

Zonas Eleitorais;
b) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;
3.19 - Concluída a apuração dos votos e decididos os even-

tuais recursos, o CMPDCA proclamará o resultado com a publicação
dos nomes dos candidatos votados e seus respectivos números de
sufrágios recebidos. O resultado oficial da eleição será publicado no
Diário Oficial do Município.

3.20 - Havendo empate na votação, o desempate será feito
pelo critério da idade, considerando-se eleito o candidato mais idoso;

3.21 - Os 05 (cinco) candidatos mais votados por cada Con-
selho Tutelar serão eleitos titulares e os 05 (cinco) seguintes, por or-
dem decrescente de votação, serão os suplentes, totalizando 25 (vinte
e cinco) titulares e 25(vinte e cinco) suplentes.

3.22 - Os 05 (cinco) candidatos mais votados de cada Con-
selho Tutelar ocuparão a titularidade dos respectivos Conselhos, des-
de que considerados aptos no curso obrigatório de capacitação, ao
qual deverão ser submetidos também os 05 (cinco) suplentes de cada
um dos Conselhos Tutelares.

3.23 - Os casos omissos serão analisados e decididos pela
Comissão Eleitoral, cabendo recurso à plenária do CMPDCA.

4 - REGRAS DA ELEIÇÃO
4.1 - É vedado aos candidatos doar, oferecer, prometer ou

entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,
inclusive brindes de pequeno valor.

4.2 - É vedada a divulgação e distribuição de qualquer ma-
terial de propaganda dos candidatos no dia de votação, no local da
votação ou fora dele;

4.3 - Serão impugnados os candidatos que prometerem ou
oferecerem vantagem financeira, transporte ou qualquer outro favor
em troca de voto, independente de influenciar na eleição.

4.4- É vedada a divulgação das candidaturas por meio de
carros de som ou qualquer sistema de sonorização, bem como a pro-
paganda através do Rádio, Televisão, jornais, revistas e out door;

4.5- Não será permitida a realização de campanha ou distri-
buição de material de campanha nas sedes dos Conselhos Tutelares,
bem como em qualquer órgão público.

4.6 - É permitido realizar propaganda eleitoral por meio de
panfletos, de blogs, redes sociais, aplicativos de mensagens instan-
tâneas e assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado pelo
próprio candidato.

4.7 - Ressalvando-se as peculiaridades das regras para as
eleições dispostas neste Edital, serão observadas as disposições das
normas eleitorais vigentes, em especial quanto à aplicação das san-
ções previstas para a espécie;

4.8 - Em caso de inobservância de qualquer das regras deste
Edital, a candidatura será impugnada com a desclassificação do can-
didato, garantindo-se o direito à defesa escrita no prazo de 03 (três)
dias, tendo o CMPDCA igual prazo para sua decisão final.

4.9 - Qualquer cidadão poderá provocar a impugnação de
candidato, desde que formalize reclamação com justificativa com-
probatória perante aos coordenadores responsáveis pela Zona Elei-
toral. No dia da votação, eventuais denúncias também poderão ser
realizadas, na forma mencionada, por meio do telefone (22)
27265987.

4.10 - É dever do candidato portar-se com urbanidade duran-
te a campanha eleitoral, sendo vedada a propaganda irreal ou insi-
diosa ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes

4.11 - A Comissão Especial Eleitoral realizará no dia 15
de setembro às 9h, no Auditório da Fundação Municipal da In-
fância e Juventude, localizado na Av. Rui Barbosa, n º 553, Lapa,
reunião com os candidatos considerados habilitados para dar conhe-
cimento formal das regras da campanha, que firmarão compromisso
de respeitá-las, sob pena das sanções cabíveis.

5 - DAS ORIENTAÇÕES
5.1.1 - O eleitor, bem como o candidato deverão comparecer

ao local de votação munidos de Título Eleitoral e Documento de Iden-
tidade, originais, documentos indispensáveis para o exercício do direi-
to ao voto;

5.1.2 - Serão considerados documentos de identidade para
fins deste edital: Cédula de Identidade, Carteira Nacional de Habili-
tação, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Cédula ou Carteira
de registro nos conselhos de profissões liberais e carteiras expedidas
por Secretaria de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Po-
lícia Militar; Certificado de Reservista; Passaporte;

5.1.3- Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidão de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de ha-
bilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem va-
lor de identidade. Também não serão aceitos protocolos, cópias dos
documentos, ainda que autenticados, e boletins de ocorrência.

5.2 - Em cada local de votação constará uma relação dos
candidatos em ordem alfabética com seus respectivos números, com
a indicação do Conselho Tutelar para o qual concorrem;

5.5 - Se houver desistência ou desqualificação na fase de
Capacitação, deverá ser imediatamente convocado o candidato mais
votado dentre os que não se classificaram para o curso de capaci-
tação, observado o critério de candidatura por Conselho;

5.6 - As orientações para o processo eleitoral objeto do pre-
sente Edital estarão em consonância com o disposto na Lei Municipal
n.º 8.419/2013, com a Lei Federal n.º 8.069/90 e as leis que regem o
sistema eleitoral brasileiro, sendo estas aplicadas subsidiariamente;

5.7 - Os candidatos e eleitores envolvidos nesse processo
eleitoral não poderão alegar, em nenhuma fase do certame, desco-
nhecimento das regras previstas no presente Edital e na legislação
pertinente, estando todos submetidos às sanções neles previstas.

6 - DOS CANDIDATOS E SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS
6.1 - A relação definitiva dos candidatos aptos a participarem

da eleição com seus respectivos números para votação, conforme se-
gue:

CANDIDATOS APROVADOS - CT I Número para vo-
tação

ANA PAULA MANHÃES BARRETO 101
ANDREIA FERREIRA BARRETO 102
CONCEIÇÃO DE MARIA BORGES NASCIMENTO 103
ELAINE SOUZA DA SILVA 104
ELVIRA LÚCIA TEIXEIRA RIBEIRO 105
EVANE RIBEIRO GOMES 106
FABIANA ROCHA SOBRINHO DE SOUZA 107
FABÍOLA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 108
GILMARA DO ROSÁRIO GOMES 109
KATARINA CARNEIRO DA SILVA COSTA PARA-
VIDINI

110

LÍBIA DE LIMA ALBUQUERQUE DOS SANTOS 111
LUCIANA GOMES DA SILVA PURCINO 112
PAMELLA FRANCISCO DO ROSÁRIO 113

CANDIDATOS APROVADOS - CT II Número para vo-
tação

CARLA QUEIROZ DA SILVA 201
EDILSON MANHÃES RAMOS CHUARTZ 202
DANIELLE RAMOS FARIA 203
MARIA CARLOTA HENRIQUES FERREIRA DE
ARAÚJO LOUZADA

204

MARIA DA PENHA MENEZES LESSA 205
MARIANA TAVARES SENDRA CABREIRA 206
MAYARA MACHADO TUDESCO 207
NÚRIA DE SOUZA BOTELHO 208
PATRÍCA SOARES DA SILVA PESSANHA 209
RITA DE CÁSSIA D'ÂNGELO 210
TAYANNE DA SILVA BARRETO GAMA NOGUEI-
RA

211

THAÍSA CERQUEIRA CASTILHO FORTUNATO 212

CANDIDATOS APROVADOS - CT III Número para vo-
tação

ADRIANA PIRES BARRETO MARQUES 301
ANA GABRIELA VIEIRA VELLEMEM PEREIRA 302
ANA PAULA GUIMARÃES TAVARES MENEZES 303
BEATRIZ CARLETTE PRATA 304
BRUMA PEREIRA DE SOUZA 305
CAROLINE RANGEL DE ALMEIDA RIBEIRO 306
FLÁVIO DE JESUS FREIRE 307
GEOVANA OLIVEIRA DE ALMEIDA 308
JOANA D'ARC DA SILVA GAMA 309
LAYLA PINTO TAVARES 310
LUANA DE SOUZA RANGEL 311
MARA JULIANA AZEVEDO DE CARVALHO MAR-
TINS

312

MARCELLE FIUZA LOUZADA 313
MARIA ANGÉLICA FERREIRA DA SILVA LOPES 314
MARIA FERNANDA DA SILVA CALDAS RANGEL
ROCHA

315

MARIA INÊS CORRÊA RIBEIRO 316
PAOLA DA SILVA TAVARES 317
PRISCILA NETTO MORAES 318
SARAH ELIANE DOS SANTOS LEAL 319

CANDIDATOS APROVADOS - CT IV Número para vo-
tação

ÁGATHA RODRIGUES MONTEIRO 401
ALESSANDRA CRESPO ROSA 402
AMANDA BATISTA DE SOUZA 403
ANNELISE DE CASTRO CORDIERO 404
CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA ROCHA 405
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DANIELLY BARRETO PEDROZA SOUZA 406
ELISÂNGELA MATOS OLIVEIRA DE SOUZA 407
GEIZA MÁRCIA RODRIGUES DE MORAES 408
JEANE MACHADO DE CARVALHO BARROS 409
JOSÉ JORGE MUNIZ SAMPAIO 410
JULIANA MACHADO FONSECA 411
LEANDRO HENRIQUE MACHADO DA SILVA 412
MARCOS ANTONIO PINTO LUCAS FILHO 413
NATHÁLYA CORRÊA DE LEMOS PEREIRA DA
SILVA

414

QUELI DA SILVA MOTTA CABRAL 415
RAFAELA BEZERRA FREITAS LADEIRA 416

CANDIDATOS APROVADOS - CT V Número para vo-
tação

ALINE FRANCISCO ALVES 501
ALINE NUNES FONSECA RANGEL 502
ARMINDO CORDEIRO CANTARINO 503
CARINE PIMENTEL FERREIRA 504
DENISE DE FÁTIMA SILVA FELICIANO 505
ELIANA BASTOS MACIEL TAVARES 506
FLÁVIA ESTELA MONTEIRO CRESPO 507
FRANCIMARY DE MENEZES DA SILVA ROCHA 508
JÉSSICA TERRA MOREIRA 509
KATIA MARIA GOMES DO ESPÍRITO SANTO 510
KELLEN ALVES PACHECO 511
KELLY CRISTINA LOURO BORGES COELHO 512
LOUISE SILVA MARQUES 513
NÁDIA REGINA DA SILVA 514

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0239/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0159/2015,
que nomeou Saulo Brasil Fonseca de Oliveira, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Diretor de Relações Institucionais, da
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir
de 1º de setembro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 09 de setembro de 2015, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.
EDSON BATISTA

- Presidente -

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licita-

ções, aprovo os atos praticados no processo nº 042/2015, HOMOLO-
GO o resultado do convite nº 017/2015 e, em consequência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de Empresa Especializada na pres-
tação de serviços em Ambiente Virtual de Aprendizagem Atendendo
as necessidades da Escola Municipal de Gestão do Legislativo/RJ -
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, à licitante vence-
dora: HB PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME inscrita no CNPJ(MF)
sob nº. 13606137/0001-36, que apresentou o menor valor global de
R$ 48.996,00 (quarenta e oito mil novecentos e noventa e seis
reais).
“Campos dos Goytacazes, 08 de setembro de 2015, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goy-

tacazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes”.

Edson Batista
Presidente da CMCG Id: 1883309

PRISCILA DE OLIVEIRA SILVA 515
RENATA DA CONCEIÇÃO 516

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de Setembro de 2015.

Rodrigo Nogueira Carvalho
Presidente do CMPDCA

Iohana Fernanda C. Barreto
Presidente da Comissão Eleitoral

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1883346

PORTARIA Nº 0240/2015
O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Frederico Lopes Fiuza, para exercer
o cargo de provimento em comissão de Diretor de Relações Institu-
cionais, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-1, a partir de 02 de setembro de 2015.
Campos dos Goytacazes, 09 de setembro de 2015, 338º da Vila de
São Salvador dos Campos, 180º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 363º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.
EDSON BATISTA

-Presidente-
Id: 1883310


